
Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

!R0CES50 DE DISPENSA DE UCITAçAO N 2 oufzoiz
(Nos Termos do Artigo 24 - Lei 8.666193)

DESCRIçAO DO OBJETO: Aquisiçô de peças e contrataçäo de mo de obra para conserto da
Bomba Hidráulicada Máquina Rodoviária Motoniveladora Caterpillar 120G, de propriedade do
MunicIplo de Pato Bragado - PR.
FORNECEDOR: Hidráulicos MHF Ltda, CNPJ sob n 9 05.788.797/0001-57
PREO GLOBAL: R$ 4.422,11 (quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e onze centavos)
PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias.
JUSTIFICATIVA DO PREçO: Está compatIvel corn os valores praticados no mercado, e foi o menor
apresentado diante da cotaçâo efetuada.

Pato Bragado - Pft. em 02 de agosto de 2012.

John .Øn Weber Nodari
Presidente do Co 15550 Permanente de LicitaçSes
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uni dpi o de Pato B rag ado
I	 Estado do Paraná

Pato Bragado, em 1.2 de agosto de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeita do MunicIplo

ExcelentIssima Senhora

Em atencão a soIicitaço expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsào de
recursos orçamentãrios para assegurar o pagamento das obrigaçöes decorrentes do conserto da
Bomba Hidráulica da Máquina Rodoviária Motoniveladora Caterpillar 120G, de propriedade do
MunicIpio de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuad p através das seguintes
DotaçOes Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
2678213502.036 - Manutençâo e modernizaçâo dos serviços rodoviários
3.3.90.30.39.2409 - Outros Materials Para manutenção de velculos - Fonte 01505
3.3.90.39.19.2419 - Outros serviços de manutenço e conservaço - Fonte 01505

Cordialmente

H	 &'
Rovane anice Scheue mann Leindecker

Colaborador de Execuçâo
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LICIrAçAO N 9 044/2012

DEscRIçAo DO OB.JETO
Aquisiçào de pecas e contratação dé mao de obra para conserto da Bomba Hidráulica da Máquina
Rodoviária Motoniveladora Caterpillar 120G, de propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR,
nas quantidades e valores unitários abaixo relacianados:
Item	 Quantidade	 Descrição	 Valor Global
1	 01	 Válvula rotativa	 R$ 1.483,00
2	 03	 Rolamento 6204 2ZR	 R$ 713,31
3	 01	 Mola reguladora	 R$ 238,80
4	 02	 Filtro	 R$ 188,00
5	 01	 OlReparo da Bomba 70329 NA 	 R$. 136,80
6	 Unidade	 Plainar e retificar tampa carcaça da bomba 	 R$ 542,20
7	 Unidade	 Teste Bomba Hidráulica 	 R$ 390,00
8	 Unidade	 Mao de obra diversa e serviço de deslocamento	 R$ 730,00

JLJSTIFICATIVA DA sITuAçAo
Manutenção do equipamento Para dispor o mesmo para a desenvolvimento das atividades junto a
Secretaria Municipal de Obras. Pelo valor da reforma, pela urgência na disposiçao desta máquina
conforme consta na solicitação do secretário, e pela prerrogativa legal prevista no artigo 24 da Lei
8.666/93, optamos em realizar processo de dispensa de licitação, nos termos dos orçamentos em
anexo. Observamos que no verso da solicitação do Secretário, o operador, a próprio punho,
descreve o problema que a máquina estava apresentando.

HIDRAULICOS M.H.F. LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n2
05.788.797/0001-57, sito na Rua Sâo Paulo, n9 5300, no MunicIpio de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora LIdia Inhoato, portadora do CPF n2
616.023.379-34.

RAZAO DA ESCOLHA
Par tratar-se de empresa do ramo devidamente constitulda, que dispOe do material e mao de obra
necessária, devidamente adequado ao objetivo proposto, tudo conforme Termos do Inciso II e
"caput" do artigo 24, da Lei Federal n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal
n 9 8.883, de 08 de junho de 1994.

DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO
0 valor global a ser pago pelo objeto descrito é de R$ 4:422,11 (quatro mil, quatrocentos e vinte e
dois reais e onze centavos). Deste valor, R$1.662,00 (um mil, seiscentos e sessenta e dois reais)
corréspondem a mao de obra. 0 pagamento será efetuado a vista, em ate 30 (trinta) dias após a

Av. Willy Barth, 2885- FonelFax: 45 3282-1355- CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Polo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paranà

efetiva entrega do equipamento reformado, condicionado a aceitação da Secretaria Municipal de
Obras, Viaço e Urbanismo.

DO RECURSO 0RçAMENTARI0
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo
2678213502.036 - Manutenção e modernização dos serviços rodoviários
3.3.90.30.39.2409 - Material para manutenço de veIculos - Fonte 01505
3.3.90.39.19.2419 - Outros serviços de rnanutenção e conservaçäo - Fonte 01505

DO PRAZO DE ENTREGA: Em ate 05 (cinco) dias, apOs a solicitação.

JUSTIFICATIVA DO PREç0: 0 preço apresentado está compatIvel corn os valores praticados no
mercado, e foi o menor apresentado diante da cotaçâo efetuada.

Pato Bragado - PR, em 02 de agosto de 2012.

Johnerdari

	

PRESIDENTE DA 	 SSAO PERMANENTE DE LICITAcAO

R"ISOB 141S 	 BRO

I 	 ROHDEN - MEMBRO
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Pato Bragado - PR, em 06 de ago5

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
-	 Estado do Paraná

H0M0L0GAçA0
DISPENSA DE LIcITAçA0 N. 2 044/2012.	 -
OBJETO: Peças e mao de obra para conserto da Bomba Injetora da Máquina Motoniveladora
Caterpillar 1206

Consoante Justificativa da Comissão Permanente de Licitaçäo e Parecer JurIdico assinado, a
Prefeita Municipal aprova Os termos em que 0 Processo acima se encontra, ficando a Secretaria
Municipal de Adrninistracão/Financas encarregada de promover a contratação do objeto descrito
neste certarne corn a empresa HIDRAULICOS M.H.F. LTDA, ao valor global de R$ 4.422,11 (quatro
mil, quatrocentos e vinte e dois reals e onze centavo) para a plena consolidaçao do previsto neste
Certarne, após cumpridas as formalidades legais.
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Preleitura do MunicIpio de Pato Brayádo
Estado do Paraná

DELIBERAçA0	 -
DISPENSA-DE LlclTAçAo N. Q 044/2012
OBJETO: Pecas e mao de obra para conserto da Bomba Injetora da Máquina Motoniveladora
Caterpillar 120G.

Comunico a Empresa HIDRAUUCOS M.H.F. LTDA, que a proposta por ela apresentada foi a melhor
classificada no processocle Licitação - Dispensa n. 2 044/2012, e qüe a mesma está autorizada a
contratar corn este Municipio, para entrega do objeto desta Licitaço, para a plena consolidaçâo
do previsto, após cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 06 de agosto de 2012;

Prefeita do

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ALTERAçAO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE siuucos:
M.H.F LTDA - ME

LIDIA INHOATO , brasileira, natural de Esteio, RS, casada sob regime de
CotnunhAo Universal de Bens, nascida acs 17/02/1961 , do comércio, portadora da
Cédula de Identidade Civil n° 4.779.1734, expedida pela Secretaria de Seguranca
Póblica do Estado do Paraná, e inscrita no CPF sob n° 616.023.379-34, residente e
domiciliada a Rua São Paulo no 5.320, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Parana, Cep 85960.000, e LIGIANE'ALINE INROATO,
brasileira, natural de Marechal Cândido Rondon, Pr, solteira, maior, nascida aos
06/03/1989, do comércio, portadora da Cédula de Identidade Civil no 9.419.039-8,
expedida pela Secretaria de Segurança PUblica do Estado do Paraná, e inscrita no CPF
sob n° 055.798.889-61, residente e domiciliada, I Rua Sao Paulo n° 5.320, nesta cidade
e comarca de Marechal Candido Rondon, Estado do Parana, Cep 85960.000, ünicos
sOcios da empresa HIDRAULICOS M.H.F. LTDA ME , corn sede na Rua São Paulo,
n° 5.300, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, Cep. 85960.000., registrada na Junta Cornercial do Paraná sob o NIRE
41205061293 e inscrita no CNPJ sob o no 05.788.797/0001-57, resolvem alterar e
consolidar seu Contrato Social de acordo corn a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e
subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976 conforme segue:

CLAUSIJLA P1U1SIEIRA: A sécia LLDIA INHOATO, que possui integrali7.ado
no capital social em moeda corrente nacional a importãncia de itS 27.000,00
(Vinte e sete mil reais), correspondente a 27.000 (Vinte e sete mil) cobs no valor
de PS 1,00 (Urn real) cada uma, vende e transfere neste ato e pelo valor nominal
10.000 (Dez mil) quotas de 1,00 (Hum real) cada tuna equivalentes a
10.000,00 (Dez mil reais), pan a sécia componente desta sociedade LIGIANE
ALINE 1NHOATO da seguinte forma:
Recebe neste So em moeda corrente nacional a iinportância de R$ 500,00
(Quinhentos Reais), e o saldo restante de itS 9.500,00 (Nove mil e quinhentos
reals) recebera mensahnente em moeda corrente nacional o valor de itS 500,00
(Quinhentos Reals) em 19 (Dezenove) parcelas mensais e sucessivas, sendo a
pritneira corn vencimento em 15/03/2010 e a ñltima pan 15/09/2011, para a sócia
componente desta sociedade Sn. Lidia Inhoato.

CLAUSULA SEGIJI'JDA: As sócias LIDIA ITJIIOATO e LIGIANE ALINE
INHOATO, dAo quitacAo entre si, C entre a sociedade, dando plena geral e rasa
quitaçao da cessão de cotas on efetuadas, declarando estas, conhecerem a
siutuaçAo econômico Financeira da sociedade, ficando sub rogado nos direitos e
obrigaçôes decorrentes do presente instrumento a partir desta data.

CLA{JSULA TERCEIBA: (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da
lei, qüe Mo est(Ao) impedidos de exercer a administraçAo da sociedade, por lei
especial ou em virtude de condenaçâo criminal, on por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente , o acesso a cargos
püblicos; ou por crime filimentar, de prevaricaçAo, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé
pUblica, on a propriedade.

1	
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ALTERAAO CONTRATUAL N° '03 DA SOCtE1)ADE1IID A±JLKO
MJLF LTDA - ME

CLAUSULA QUARTA: Em decorréncia da presente aIteaçAo pontratual,
capital social na importância de R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais)
divididos em 34.000 (Trinta e quatro mil quotas de cotas no valor de R$ 1,00 (Urn
real) cada uma , fica assim distribuida entre as sócias:

11,10 OM
	

CAPITAL - RS
LIDIA DJJIOATO	 17.000

	
17.000,00

LIGIANE ALINE INIIOATO 17.000
	

17.000,00
TOTAL	 34.000
CLAUSIJLA QUINTA: (Os) Adminislrador(es) declara(m), sob as penas da lei,
que nAo est(o) impedidos de exercer a adnñnistraçäo da sociedade, por lei
especial ou em virtude de condenaçAo CflIflIflBI, on por se encontrar(ern) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente , o acesso a cargos
püblicos; ou por crime falimentar, de p;revaricacào, peita ou subomo, concussäo,
peculato, on contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçoes de consumo, fé
páblica, on a propriedade.

CLAUSULA SEXTA: 0 exercIcio social coincidirá corn o ano civil, tera inicio
em 10 de Janeiro e se encerrara em 31 de dezembro, quando os administradores
prestarAo contas justificadas de sua adrninistraçAo , procedendo 'a elaboraçao de
inventârio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos socios, na proporcAo de suas quotas, os lucros on perdas apuradas.Os
resultados serAo divididos entre os sócios proporcionalmente a producAo
individual de serviços de cada urn, podendo os lucros , a critério do sócios, serem
distribuidos on ficarem em contas de Reservas da Sociedade .Eventuais prejuizos
serAo suportados pelos sócios na proporçAo de suas quotas.

Parágrafo 10 - Poderá a sociedade, apurar ' e levantar Balanços Intermediários,
podendo ser, in forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos sócios,
objetivando a apuracAo dos lucros on prejuIzos havidos nos respectivos perfodos,
podendo distribuir os Lucros ou maine-los em contas contabeis de Reservas.

ParIgrafo 2° - Os resultados poderAo set divididos entre os sécios de forma
diferente ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberaçâo em Ata de
ReuniAo de Cotistas, observadas as formalidades tegais.

CLAUSULA SETIMA: A Administracäo da sociedade caberá a Sm., LI]MA
INIIOATO e LIGIANE ALINE INBOATO corn os poderes e atribuiçOes de
administrar, sendo autorizado o uso do nome empresariai, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigacoes seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens móveis
da sociedade, sem autorizaçAo do outro socio.

CLAUSULA OITAVA: A vista da rnodificacAo ora ajustada e ern consonância
com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, Os sócios RESOLVEM,

por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social tornando assim
sern efeito, a partir desta data, as cláusulas e condicôes contidas no contrato
primilivo que, adequado as disposiçöes da referida Lei 0 10 406/2002 aplicaveis
a este tipo societArio, passa a ter a seguinte redaçào:	 \
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ALTERAcA0 CONTRATUAL N o 03 DA SOCIE]) DE
M.H.F LTDA - ME

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO DA EMPRESA IDDRAULICOs MiLl?
LTDA ME

LIDIIA INIIOATO , brasileira, natural de Esteio, RS, casada sob regime de
ComunhAo Universal de .Bens. nascida aos 11/02/1961 , do comdrcio, portadora da
Cedula de Identidade Civil n° 4.779.173-1, expedida pela Secretaria de Segurança
Püblica do Estado do Parani, e inscrita no CPF sob n° 616.023.379-34, residente e
domiciliada a Rua São Paulo n° 5.320, nesta cidade e cornarca de Marechal Cãndido
Rondon, Estado do Paraná, Cep 85960.000, e LIGIANE ALINIE ITNIIOATO,
brasileira, natural de Marechal Cândido Rc'ndon, Pr, solteira, major, nascida aos
06/03/1989, do comércio, portadora da Cédula de Identidade Civil n° 9.419.039-8,
expedida pela Secretaria de Segurança Püblica do Estado do Paraná, e inscrita no CPF
sob it0 055.798.889-61, residente e domiciliada, a Rua SAO Paulo n° 5.320, nesta cidade
e comarca de Marechal Cándido Rondon, Estado do Paraná, Cep 85960.000, Unicos
socios da empresa HIDRAULICOS M.H.F. LTDA ME, corn sede na Rua São Paulo,
no 5.300, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Candido Rondon, Estado do
Paraná, Cep. 85960.000., registrada na Junta Comercial do Parani sob o NIRE
41205061293 e inscrita no CNPJ sob o n° 05.788.797/0001-57, resolvem alterar e
consolidar seu Contrato Social de acordo corn a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e
subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976 confonne segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob o nome comercial de:
HID1tAuLIcos MJLF LTDA - ME ., coin sede na Rua São Paulo, •° 5.300,
Centro, nesta cidade e comarca de Mare chal Cãndido Rondon, Estado do Parana,
Cep. 85960.000.

CLAUSULA SEGUIADA: A sociedade tern 'pôr objetivo mercantil o ramo de:
Mecánica Hidráulica Industrial e Agricola. Comércio de Mangueiras Hidráulicas
de Alta PressAo e Prestação de Serviços de Tornearia em Pistoes, Comandos,
Bombas Hidráulicas e Mecânica de Velculos, Comércio Varejista de Peças e
Prcstação de Serviços de Consertos, Reparos , ManutençAo em Velculos
Rodoviârios.

CLAUSULA TERCEIRA: Oprazo de duraçao da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 01 de Agosto de 2003.

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social inteiramente subserito e realizado na
forma prevista neste ato, na iinportáncia de R$ 34.000,00 frinta e quatro mil
reals), divididos em 34.000 (Trinta e quatro mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Urn
real) cada urna, ficando assim distribuida entre as sécias conforme segue:

a) LIDIA INHOATO, possui integralizado em moeda corrente nacional a
importância de R$ 17.000,00 (Deza2cte mil reals), correspondente a 17.000
(Dezasete mu) cotas no valor de R$ 1,00 (Urn real) cada nina

3	
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ALTERAcAO CONTRATUAL No 03 DA socrmAñiaI2nAUisi0:
MJiLF LTDA - ME

b) b) LIGIANE ALINE INHOATO, possui integralizado em rno 'eda corrente
nacional a importAncia de R$ 17.000,00 (Dezasete mil reais), correspondente a
17.000 (Dezasete mu) cotas no valor de R$ 1,00 (Urn real) cada uma.

CLAUSULA QUINTA: As cotas da sociedade são indivisiveis e nAo poderao
cedidas ou transferidas ou alienadas sob qualquer tftulo a terceiros sem o
consentimento unãnime do outro sócio, a quern fica assegurado, em igualdade de
condiçôes e preço direito de preferéncia para a sua aquisiçAo se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas a alteracao contxatual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidatle de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondern solidariarnente pela integralizacao do capital
social conforme Art. 1.052 do Cédigo Civil 2002.

CLAUSULA SETIMA: A AdrninistraçAo da sociedade cabera a Sn., LIDIA
INHOATO e LIGIANE ALINE INHOATO corn os poderes e atribuiçaes de
adnünistrar, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçOes seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern corno onerar ou alienar bens móveis
da sociedade, scm autorizaçAo do outro sócio.

CLAUSULA OJTAVA: 0 exercfcio social coincidira corn o ano civil, tera inicio
em 1° de Janeiro e se encerrará em 31 de deembro, quando os administradores
prestarão contas justificadas de sua administraçao , procedendo 'a elaboraçAo de
nventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado eeonômico, cabendo
aos socios, na proporcAo de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.Os
resultados serAo divididos entre os sOcios proporcionalmente a produção
individual de serviços de cada urn, podendo os lucros , a critério do sOcios, serem
distribuidos ou ficarem em contas de Reservas cIa Sociedade .Eventuais prejuizos
serão suportados pelos socios na proporçâ.o de suas quotas.

ParIgrafo 10 - Podera a sociedade, apurar e levantar Balanços Intermediarios,
podendo ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos sócios,
objetivando a apuração dos lucros ou prejuIzos havidos nos respectivos periodos,
podendo distribuir os Lucros ou manté-los em contas contabeis de Reservas.

Parágrafo 2° - Os resultados poderao ser divididos entre os sócios de forma
diferente ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberacao em Ata de
ReuniAo de Cotistas, observadas as formalidades legais.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercIcio social,
os sócios deliberarAo sobre as contas e designarao administrador(es) quando for o
caso.	 1

fl
cc

4



*

-	 w	 -
ALTERAçA0 CONTRATUAL N o 03 DA SOCIEDADE JUDRAULICOS

M.H.F LTDA - ME

CLAUSULA DECIMA: A sociedade podera a qualquer tempo abrir on fechar
filial on outra dependéncia, mediante alteraçAo contratual assinada por todos os
socios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderao, de comum acordo fixar
uma retirada mensal, a titulo de "prO labore" obsèrvadas as disposiçoes
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEGLJNDA: Falecendo on interditado qualquer sócio, a
sociedade continuara suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes on do(s) sOcio(s)
rernanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na
situaçao patrimonial da sociedade, a data da resoluçAo, verificada em balanço
cspecialmente levantado.

Parigrafo Unico - 0 mesmo procedimento seth adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relaçAo a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: (Os) Administrador(es) declara(m), sob as
penas da lei, que nAo est(äo) impedidos de exercer a adxninistraçao da sociedade,
por lei especial, on em virtude de condenaçAo criminal, on por se encontrar(em)
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente , o acesso a
cargos püblicos; on pot crime faliinentar, de prevaricaçfto, peita ou suborno,
concussAo, peculato, on contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçoes de
consumo, fé püblica, on a propriedade.

CLAUSUIJA DECIMA QUARTA: Os sócios declaram para os efeitos de
enquadramento como microempresa, nos termos da Lei Complernentar 123 de
14/12/2006 e suas respectivas alteraçoes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, pam o exercicio e o cumpriinento dos
direitos e obrigaçoes resultautes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo o quanto neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, em quatro vias de
igual teor e forma.

Marechal Cândido Rondon (PR), 01 de Fevereiro de 2010.

LIIMA INIHOATO

JUNTA COMERCIAL DO PAR ANA
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDtDORONI

fl	 CERTIFIGO 0 REGISTRO EM: 10/02/7010 	 -
: . 41 SOB NUrwIERO:201010067l3

U	 Protocolo: 101100671-3; CE 05/02120W
Ernpresa:41 2 0506129 3	 -
IIIDP.'ULTC,S MRr LTM UE	 1UIZ CARLOS SALVARO

SECRErARIO GERAL

Xc

;9 nd 4.
LIt LANE ALIKE INEOATO -
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MAIIECHAL DIESEL 	 Fone: (45)

etot#
	

Rua Campo Grande, 359 - Sala 02.

	

Ca de 8ombas e BiCOS h%1	 85960-000	 Marechal Cândido Rondon	 Paraná

Em Li 0 2i J	 ORDEM DE SERVIO
Nome: 	 1iL,t2 Jb*ccfrte4
Endereço: _	 &R=4 	 Fone: 11V •J80$
Municipio: 2?tQP	 Est: /2,2.
CNPJ/CPF: ___________________________________ RG/CCE:_________________________________

Velculo: /1(/O>¼s_L_.€4/) 	&.2.e4- = Placa: ____ 	 Km:

Quant.	 Discriminação	 P. Unitario	 Valor R$

zvl 1hL<L f4942t--  

'9 £1&4	 .

nI £&i#tzixt, A C tp s2tcc,, .%iez-ine _______ _________

ci	 ó €	 €	 ______ - gc

ij 12%tA, Bjcnz	 ____ L1iC00
(jfjn

E COM GARANTIA	 SEM GARANTIA	 Valor Total R$ J%". fie &oI
OBS.: A GARANTIA Do SERVIçO EXECUTADO TEPId A VALIDADE 	 AUTORIZO A ExEcucAO DOS SERVIOS

POP 6 MESES OU 10.000 KM 0 DUE ANTES 000RRER. A
GARANTIA COBRIRA OS SEP VIOS E PEAS CONSTANTES
NA NOTA. 

Assinatura

sraJcca Ma,cha!Uda, Fe: (45) 3254-1247



PRIMEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL DA socuE:::i
CKR RETIFICA DE BOMEAS E P1COS INJETORES LTDAME

CNPJIMF N.° 07.922 I19I0001-04
NIRE 412.0668619-0

CARLOS ILSEMAR FRAITAG, brasileiro, divorciado. ernpresário, inscro\noWJ FJ5qb n°

339.396.60949, portador da carteira de identidade RG no. 5.522.578-8	 - ,	 te e

dorniciliado na Rim do Carvaiho, 17, Casa, Conjunto Habitacionil São Mateu 	 aridido

Rondon-PR, CE?: 85960-000,
ROSELAINI WILMSEN, brasileira, soitsa, nascida em 17/12/1982, ernpresária, inscrita no

CPF/MF sob flQ 049.282.949-71, portadora da carteira de identidade RG n o. 8.165.282-1 5SF-FR,
residente e doniiciliada na Rua do Carvalho, 17, Casa, Conjunto Habitacionai São Mateus, Marechal
Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000,
Unicos sodas comporientes da sociedade ernpresária lirnitada que gin nesta praca sob a name de
CKK RETIFICA DE BOMBAS £ BICOS INJETORES LTDA-ME, corn norne fantasia tie
MARECHAL DIESEL, corn sede na Rim Campo Grande, 359, Sala 02, Jardim Higienopolis,
Marechal Candido Rondon-PR, 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 07.922129/0001-04,
registrada na Junta Comercial do Faraná sob n o 412.0568049-0 em 04/04/2006 resolvem alterar a

contrato social rnediante as condlçOes estabelecidas nas clausuias seguintes:

CLAUSTJLA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereco da presente

sociedade que e na Rua Campo Grande, 359, Sala 02, Jardixn HigienOpolis, Marechal CAndido
Rondon-PR, CE? 85960-000, fica alterado para Rua Piaui, 1000, Loteainento Sadi Icriger e GuiTherme
Hiler, Marechal Candido Rondon-PR, CE? 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clfrtisulas vigentes que nAo colidirem

corn as disposicoes do presente instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAcAO DO CONTE.ATO: A vista damodificacao ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CKRRFIIFICA DE SOMBAS E BICOS INJETORES LTDA-ME

CARLOS ILSEMAR FRAITAG, brasileiro, divorciado, ernpresario, inscrito no CPF/MF sob flQ

839396.609-49, portador da carteira tie identidade RG n°. 5.522.578-8 5SF-PR, residente e
dornici]iado tm Rua do Carvalho, 17, Casa, Conjunto Habitacional São Mateus, Marechal Candido
Rondon-PR, CE?: 85960-000,
ROSELAINI WILMSEN, brasileira, solteira, nascida em 17/12/1982, ernpresária inscrita no

CPP/ MF sob nq 049.282.949-71, portadora da carteira de identidade RO n°. 8.165.282-1 5SF-PR,
residente e dorniciliada na Rua do Carvalho, 17, Casa, Conjunto Habitacional São Mateus, Marechal
Caridido Rondon-PR, CE?: 85960-000,
Tern constitu.fda entre si urna Sociedade Empresâria Limitada que gira sob a name de CKR
RETIFICA DE BOMI3AS F BICOS INJETORES LTDA-ME corn name fantasia de MARECHAL
DIESEL, corn sede na Rita Piaui, 1000, Loteamento Sadi Kriger e Guilherzne Hiler, Marechal
Candido Rondon-PR, CE? 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 07.922.129/0001-04, registrada
na Junta Comercial do ?araná sob n° 412.0568049-0 em 04/04/2006, regida pelos artigos 1.052 a
1.087 do COdigo Civil, instituido pela Lei fl. 0 10.406, de 10 tie janeiro de 2002; pelas dernais

disposicoes legais aplicáveis a espécie e pelas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIKA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO A sociedade gira sob o

noine empresarial de CK1t RETIHCA DE BOMBAS 
F BICOS INJETORES LTDA-ME € tern sede

e 
dornicllio na Rua Piaui, 1000, LoteamentO Sadi Kriger e Gulihetme HilQr, Marechal Candido

Rondofl-PR, CE? 85960-000. -

a• 
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PRIMEIRA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIEQg•:
CKR RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES LTD4SE

CNPJ/MF N.° 07.922.12910001-04
NIRE 412.0568049-0

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS. E OUTRAS DEPENDENCIAS: A
tempo, abrir ou fechar filial ott ouba dependência, no pals ou no
contratual assthada por todos Os sOcios.

çLAuSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIV1DADES E PRAZO DE DURAcAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 30/03/2006 e seu prazo de duraçao e por
tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploracao no ramo de: -
Comercio a varejo de pecas e acessorios novas para velculos automotores; - Serviços de Retifica
de Bombas e Bicos Injetores.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 10.000,00 (dez mil reals),
divididos em 10.000 (dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Urn Real) cada nina,

'	 mbscrita e jA integra]i.zadas, em moeda corrente do Pals, pelos socios e distribuidas da seguinte
forma:

CLALUSULA SEXTA - RESPONSABIUDADE DOS sOcios: A responsabilidade de cada sOcio e
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondent solidariarnente pela integralizaçAo do capital
social, conforme dispoe o art. 1.052 da Lei 10,406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisIveis e
não poderao ser cedidas cm transferidas a tercefros sem a consentimento dos outros sOdos, a quern
fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de preferencia para a sua aquisiçAo se
postas a venda, formalizando, se realizada a cessAo delas, a alteracâo contratual pertinente.
Parágrafo ünico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o
preço, forma eprazo de pagamento, para que estes exercam ou renunciern ao direito de preferencia,
o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaçao ou em prazo
maior a criterio do sOcio alienante. Se todos as socios manifestarern seti direito de preferencia, a
cessAo das quotas se farina proporcAo das quotas que entäo possufrem. Decorrido esse prazo sem
que sa exercido a direito de preferencia, as quotas poderAo ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRA4;A0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a CARLOS ILSEMAR FRAITAG
ROSELAINI WILMSEN, corn as poderes e atribuiçOes de gerir e administrar os negocios da
sodedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante Orgaos
publicos, instituicOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern coma praticar todos
os demais atos necessarios a consecuçAo dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do name empresarial isoladamente.
§ 1.°- E vedado a uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar
hens imóveis da sociedade. sem autorizacão do outro sócio.

tj
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UMS t bILU INJt I UNES LTDP.
CNPJ/MF N.0 07.922.129/0001-04	 ^A-

N!RE4i2.O568O49O

§ 2.°- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamertte, constituir, 	 xi	 s € ade,
procuradores para perfodo determinado, devendo o thstrurnento de mand t es 	 s tos e
operacOes a serern praticados.
§ 3. 0- Poderao ser designados administradores nào socios, obedecendo ao dispo 1.061 da
Lei it0 10.406/2002, ou seja, a designaçao deles dependera de aprovacAo da unanimidade dos
socios, enquanto o capital Mo estiver integrahzado, e de dois tercos, no rnIrdmo, após a
integralizacao.
§ 4.°- A investidura de administrador designado em ate separado devera obedecer as formalidades
da legislaçao vigente.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sOcios poderâo, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a tftulo de "prO-labore", observadas as disposicOes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS F
PARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercfcio social,
coincidente corn a ano civil, os adnilnistradores prestarào contas justificadas de sua admiriistraçao,
procedendo a elaboraflo do inventário, do balanço patrimonial e dernais dernonstraçOes contabeis

queridas pela legislaçAo societaria, elaboradas em confornildade corn as Nonnas Brasileiras de
Contabilidade, participando todos os sOdas dos Iucros ou perdas apurados, na niesma proporco
das quotas de capital que possuem na sociedade.
Paragrafo Unico - A sodedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em perlodos
inferiores a urn ano, e o lucro apurado nessas demonstracOes thtermediarias, podera ser distribuido
mensalmente aos socios, a titulo de Antecipacao de Lucros, propordonalmente as quotas de capital
de cada urn. Nesse caso sera observada a reposicão dos lucros quando a distribuicao afetar o capital
soda!, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao terrnirio do exerdcio social, as sOcios deliberarao sabre as contas e designaflo administradores
quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA SECUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIAO DE sOcto: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades corn as herdeiros, sucessores
e o incapaz. Näo sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos socios remanescentes, o valor
de seus haveres seth apuratlo e liquidado corn base na situaçAo patrimonial da sociedade, a data da

.soluçâo, verificada em balanço especialmente levantado.
Paragrafo ünico - 0 mesrno procedimento seth adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relacão a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram; sob as penas da let pie nào estão impedidos de exercer a administraçAo
da sociedade, par lei especial, ou em virtude de condenaçAo criminal, ou per se encontrarem sob as
eteitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos; ou pot crime
falimentar, de prevaricacao, peita ou suborno, concussAo, peculato, ou contra a econàmia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da coracorrência, contra as relaçoes de
consumo, fe publica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito a fare da cornarca de Marechal Cândido
Rondon-Pr para o exercIcio e a cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato,

ii
cZ	 U	 .



tie-E c N ^&^46r_0r4jF'R 4635

• PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL. DA SOCIEDADE:
CKR RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES XDAME-

CNPJIMFN° 07.922.12910001-04	 -ARE 412.0568049-0
4 do 4

E por estarem assim, justos e contratados, iavram e assinani, juntamente 	 2
a presente alteracao. em 3 (trés) vias de igual teor e forma, obrigand4 	 seus
herdefros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon-PR, 08 de Janeiro de 2009.

CARLOS ILSEMAR FRAITA

	 jRrY2i IC; : Js. 0-4,-
ROSELAINI WILMSEN

Testemunhas:

ahira: itonr4 5ic
JOSE AIYALTO BARBO

	
FERNANDO CLESSE

RG n°. 57082089-SSP/PR
	

kG n°. 78950897-SSP/PR
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Empressa DV RETJFICA BE MOTORES LTDA - ME
Endereco.: RUA MINAS GERMS, 1359

-RETIMA)( C.N.P.J ...... : 14.754.152/0001-94
-.	 .:	 E-Mail..... .: retimaxretifica@hotinail.com

15:22:25 - 26/07/2012

MARECIIAL CANDIDO RONDON	 PR
Insc.: 90582154-70	 Fone: (45) 3284-1020
Site:	 Vendedor:

Cliente ... : PREFEITUItA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO	 (45) 3282-1355	 Cep: 85948-00
Endereco: AVENIDA WILLY BARTH,2585 	 PATO BRAGADO	 PR	 CENTRO

.SAIDAOflWODUTOSNt423 7TT T TIT TTTTT1- ---	 .,a,	 ., ..i..: ........
Cód.Produto	 Oescrição	 Qtde	 Unitârio	 Desconto	 Total

Relação de Produtos Diversos
FILTRO
	 115

	
0,00	 23000

MOLA VEGULADORA
	

160
	

0,00	 16000
REPARO DA BOMBA 70329AN
	

150
	

0,00	 150,00
ROLAMENTO 6204 LZR
	

250
	

0,00	 750,00
VALVULA ROTATIVA

	

	 1.530
	 0,00	 1.530,00

Total .: 2.820,00

Relacao de Serviços
583
	

TESTAR BOMBA HIDRALiCA
	

430
	

0,00	 430,00
254
	

PLAINAR E RETIFICAR TAMPA E BOMBA
	

640
	

0,00	 640,00
583
	

MAO DE OBRA
	

810
	

0,00	 810,00
Total...: 1.280,00

UI
hi

0

1-25108/2012 4.700,00
0

0.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAlO BRAGADO-

Total Prof Serv..: 4.700,00
Outros Valores 0,00
Desconto............. 0,00
Total Geral.........: 4.700,00



DILSON ANTtJNES DE LIMA, brasileiro, natural de Marechal
Cândido Rondon - PR, casado sob o regime de comunhao parcial de
bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Marchal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, a Rue D. Pedro I, 2359, Centre,
CEP 85960-000, portadorda Cedula de Identidade RG n°. 6.188.447-
5, expedida pela SSP/PR e do CPF n°. 703.939.669-68; e
VANDERLEI ELISEU NEUJORKS, brasileiro, natural de Marechal
Cândido Rondon. - PR, casado sob o regime de comunhao parcial de
bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Parana, a Rua Parana, 5390,
Loteamento Freitag, CEP 85960-000, portador da Cédula de
Identidade RG n o . 6.748.852-0, expedida pela SSPJPR a do CPF no.
021.383.499-50; sOcios compohentes da sociedade empresária
limitada que gira sob a nome ernpresarial de DV RETIFICA DE
MOTORES LTDA. - ME - CN pJ: 14154A52/0001 ..94, neste
municipio de Marechal Cândido Rondon - PR, a Rua Minas Gerais,
1359, Centro, CEP 85960-000, corn o Contrato Social arquivado na
MM Junta Comercial do Paranã sob n°. 41207231323, por despacho
em sessao de 01/1212011; resolvem, por este instrumento particular,
promover esta alteraao contratual a. a Coflsolidacaô do contrato
social, de acordo corn a Lei n. 10.406, de 10/01/2002, asubsidiariamerite pela Lei no. 6.404, de 15/12176, conforme cláusulas
abaixa:

1. 0 capital social da empresa que era de R$ 20.000,00 (vinte mil Teals), totalniente
integralizado em moeda corrente nacional, fica elevado para R$ 325.000,00 (trezentos

-.	 e vinte e cinco mil reais), dividido em 325.000 quotas de 1,00 cada unia, sendo 0aumento de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reals), da seguinte forma:
a) 0 socio DILSON ANTUNES DE LIMA, subscreve Fiesta ato a valor de R$ 2.150,00

(dais mu, cento e cinquenta reals), a serem integralizados, em moeda corrente
nacional, ate o dia 4 de janeiro de 2013.

b) 0 sOcio VANDERLEI ELISEU NEUJORKS, subscreve neste ato o valor de R$
7.850,00 (seth mil, oitocentos a cinquenta reals) a serem integralizados, em moeda
corrente nacional, ate o dia 4 de janeiro de 2013.

6) Ambos as sodas subscrevem e integralizam ainda, conjuntamente, neste ato 0
valor de R$ 295.000,00 (duzentas e noverita e cinco mil reals) atraves das
méquinas e equipamentos a seguir lislados, sendo esta integraiizaçao na proporQao
de 52% (cinquenta e dais por cento), equivalentes a R$ 153.400,00 (cento e
cinquenta e trés mile quatrocentos reais).do soda DILSON ANTUNES DE LIMA e a
proporçao de 48% (quarenta e olto por canto), equivalentes a R$ 141.600,00 (canto
a quarenta e urn mil e seiscentos reais) do sOda VANDERLEI EUSEU NEUJORKS.

S
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IT T TTbTIkWIAbEMOtOkE1.LTbA:SETTT
CNPJ 14754152/0001-94: -:

- PRIMEIRAALTER9AO CONTRAt12A.
RELAAO DAS MAQUINAS E EQUIPAMENTCiS:'

Qtde. DESCRICAO

	

01	 Maquina de Virabrequim - Incomatol Modelo 2,20X300 corn 3 pedras

	

01	 Polidor Manual

	

01	 Macaco Jacare

	

01	 Relogio tipo pe de galinha

	

02	 Brunidores de cilindro corn 5 jogos de pedra

	

01	 Maquina de Biela Mototeste Modelo RBM 1400

	

01	 Méquina de Biela Von Rose Modelo BB 150

	

01	 Maquina Mandrithadora Peizer Modelo M 750/1000
	01	 Méquina Broqueadora Incomatol Modelo BC 700

-	 01	 Máquina Soveteira Waida N°. 1 -

	

01	 Brtjnjdor Cilindro AGM Modelo B 36

	

01	 Plaina Pelzer RSP 900/1800

	

01	 Tomo Nardine Modelo MS 144DE

	

01	 Prensa Schuts 60 toneiada

	

01	 Sessao Cabeçote of Maquina Pneumatica

	

01	 Girafa de % tonelada

	

01	 Girafa de 2 toneladas

	

01	 Calha de 2 toneladas

	

01	 Tacho de quimica

	

01	 Bomba de esguicho

	

01	 Compressor waine de 60 pés

	

01	 Jato de esfera vidro lOOxlOO (corn secador dear)

	

02	 Micrometro Mitotoio 0,50
01	 Micrometro Mitotoio 0,25
01	 Micrornetro Mitotojo 0,75
01	 Micrometi-o Mitotoio 1,00
01	 Micrornetro Mitotoio 1,25

	

02	 Re!ogio comparador de mitotoio de 50 a 150
01	 Relagio comparador de rnitotoio de 35 a 60
03	 Torquimetro de estalo
03	 Paquimetro
13	 Armérios e mesas pare retifica

Rebaixador de cape de manca101 	

2
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DV RETIFICA bE MOTORES LTDA. ME
cpwJ:14,754.162f0001..94-.

PRrnEIRAALT ERAQAOCONTRATL,A
03	 Esmerll
02	 Mâquinas de Mandrilhar carcaça do fusca
03	 Morsas
01	 Retifica elétrica (escariadeira)
01	 Aparetho do solda eletrica
01	 Aparelho do solda oxigênio
01	 Furadejra de bancada
01	 Furadeira Manual

Ferramentas para fazer rosca de helicooil

2. Em virtude da presente alteraçao, o capital social de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte
e cinco mil reals), dividido em 325.000 quotas de R$ 1,00 cada, dos quals encontrarn-
se integralizados o valor do R$ 315.000,00 (trezentOs e quinn mil reals) e a integralizar
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reals), tica assim distribuido entre os sOcios:

-	 - -	 -	 %JSThI IlJflL_.flQ1.Dilson Antunes de Lima 	 165.750	 51%	 R$ 165.750,002.Vanderlel Ellseu Neujorks 	 159.250	 49%	 R$ 159.250,00
TOTAL	 325.000	 100%	 R$ 325.000,00

3. A vista da modiflcaçao ora ajustada, consolida-se a contrato social, corn a seguinte
redaçao:

CONSOLIDAcAO DO CONTRATO SOCIAL

DILSON ANT(JNES DE LIMA, brasileiro, natural de Marechat Cândido Rondon - PR,
casado sob a regime de comunhao parcial de bens, ernpresarlo, residente e domiclliado
nesth cidade do Marechal Cãndido Rondon, Estado do Parana, a Rua D. Pedro I, 2359,
Centro, CEP 85960-000, portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.188.447-5, expedida
pela SSP/PR e do CPF n o. 703.939.669-68; e VANDERLEI ELISEU NEUJORKS,
brasileiro, natural de Marechal Cãndido Rondon - PR, casado sob o regime do comunhao
parcial de bens, empresãrio, residente e domiciliado nesta cidade de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Parana, a Rua Parana, 5390, Loteamento Freitag, CEP 85960-000,



n o . 021.383.499-50.

1. NOME EMPRESARIAL: A sociedadegira sob o nome empresarial de DV RETIFICA DE
PJ1OTORES LTDA. - ME.

2. SEDE: Rua Minas Gerais, 1359, Centro, Marechal Cndido Rondon - PR, CEP 85960-
000.

3. CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte a cinco mil
reals) dividido em 325.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (urn real) cada, dos quals
encontram-se integralizados o valor de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reals), R$
20.000,00 (vinte mil reals) em moeda corrente nacional e R$ 295.000,00 (duzentos e
noventa e cinco mil reals) em máquinas e equipamentos, e a integralizar a valor de R$
10000,00 (dez mil reais), e encontra-se assim distribuido entre as sOcios:
sOcio	 QUOTAS	 %	 CAPITAL - PS
1.Dilson Antunes de Lima 	 165.750	 51%	 R$ 165.750,00
2.Vanderlel Eliseu Neujorks	 159.250	 49%	 R$ 159.250,00
TOTAL	 325.000	 100%	 R$ 325:000,00

4. OBJETO SOCIAL: 0 objeto social é a cornércio varejista de peps a acesôrios pam
automOveis, caminhoes e mOquinas agrIcolas e a recondicionamento e recuperaçao de
motores para veiculos automotores.
5. PRAZO DE DURAQAO/IN1CIO DE ATIVIDADES: 0 prazo de duraçao da sociedade é
indeterrninado, sendo que esta iniciou suas atividades em data de lOde Janeiro de 2012.

& QUOTAS: As quotas so indivisIveis e näo podero 5cr cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentirnento do outro sOcio, a quem fica assegurado, em igualdade do
condiçOes e preço direito do preferencia para a sua aquisição se postas a venda,
formallzando, se realizada a cessâo delas, a alteraçao contratual pertinente.

7.TRANSFERENCIA DE QUOTAS: Par consentimento dos demais sOcios e, decurso de
prazo do direito de preferéncia de 60 (sessenta) dias, mediante notificaçao prévia.

8. RESPONSABI LI DADE DOS 5OCt05: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondern solidariamente pela integralizaçao do capital
social.

9.ADMINISTRAçAO: A adrninistraçao da sociedade sera exercida pelos sOcios DILSON
ANTUNES DE LIMA e VANDERLEI ELISEU NEUJORKS , corn os poderes e atribuiçOes
de administradores, autorizado 0 USO do nome empresarlal, individualmente, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçOes seja em favor
de qualquer dos quotistas ou do terceiros, hem como onerar ou alienar bens imoveis cia
sociedade, sern autorizaçâo do outro socio.

10.PRO-LABORE: Aos socios qua prestarem serviços a sociedade, sara fixado de comum
acordo, uma retirada mensal a titulo tie pró-labore.



11.ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: Ao térnilno do cada.exercicjo social, em
31 do dezembro, os adnlinistradores prestaräo contas justificadas do sua administraçao,
procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado
econômico, podendo as administradores o fazerem mensalmente, so assini acharem
conveniente ou par deliberaçao dos sOcios, cabendo aos sOcias, na proporçao de suas
quotas, as lucros Cu perdas apuradas.

12. PRESTAçAO DE CONTAS: Nos qLiatro moses seguintes ao trmino do exerciclo
social, as sOcios deliberarao sobre as coritas e designarao administrador(es) quando for a
caso.

13.DESIMPEDIMENTO DOS SOclos: Os sOcios declararn quo nao estho incursos em
nenhum dos crimes previstos em lei, quo Os impeçam de exercerem a atividade mercantil.
14.DESIMPEIJIMENTO/ADMINISTPAQAO . Os administradores dectaram, sob as penas
da lei, do quo não estao impodidos de exorcerern a administrag5o da sociedade, por lei
especial, ou em virtude do condenaçaa criminal, ou por so encontrar sob as efeitos dela, a
pena que vede, ainda quo temporariarnente, o acesso a cargos pUblicos; ou pot crime
falimentar, do prevarjcaçao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia
Popular, contra a sistema financeiro nacionat, contra normas de defesa da concorréncia,
contra as relaçOes do consumo, fe pUblica, ou a prapriedade,

15.ASERTIJRJA DE FILIAIS: A sociodade podera abrir fitiais em qualquer parte do territorio
nacional, bern corno, participar do outras empresas, mesmo que do objetos mercantis
diferentes do sêu.

16.DELIBER.AQOES SOCIAIS: Par maioria absoluta de voto, ressalvado a disposto no
artigo 1.076, inciso I, da Lei n°. 10.406, do 10 de janeiro do 2002.

17.FALECIMENTO/JNTERDJcAO DE 56Ct05: Falecendo ou interditado qualquer sOda,
a sociedade continuara suas atividades corn os herdeiros, sucessares aLa o incapaz. Nao
sendo possIvel ou inexistindo interesse destes au do(s) sOcio(s) remanescente(s), o valor
do seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situaçao patrimonial da sociedade,
a data da resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado,

Paráyrafo Onico - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a
- sociedade se resolva em relaçao a seu sOcio.

18. FORO: Flea eleito o foro da Comarca de Marechal Càndido Rondon - PR, Para o
exercicio e 0 cumprimento dos direitos e obrigacoes resultantes deste contrato.

E, por assirn terem ,justo e contratado, lido, compreendfrjo e
elaborado do conformidade corn a vontade propria dos sócios, on presentes, Iavrarn,
datarn e assinarn, juntamente corn duas testemunhas1 o presente instrumento em 4

S
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e seus sucessares a cumpri-
lo em todos os seus temios.

Marechal Cãndido Rondor - PR 4 de jafleiro de 2012.

TESTEMUNHAS:

' fl,yfl j ,9 KAAYn'pl.
(JJanaine Krampe

RG: 10.757.943-5-SSP/PR

/ Dilson Antunes de Lima

th c e 'arzi
Vanderfel iiseu Neujorks

JUNTA COMERCIALDOPAR,
AGENdA REG(ONAi. DE MAR€CH.AL CANDIDO RONDONI	 , CERTFICOORCGROEP.t 17/01/233j.$OONÜMERG20u0065€49	 9Ptotocab 12/006564.9 DE 09/0ll2OIWjt.

	

2 0'23132 3 .	 . - .	 ...	:"  HOtons '!'	 - SEBAStUiO MOflA
.	 •.•	 •.SECREtAROGERAL

	

-- .—Tht - ... - S--	 -.	 -------

6

..--



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIlllPriilli r...

-

a nra
n •n a n

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certiticado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç3o:	 05788797/0001-57
Razäo Social: HIDRAULICOS NI H F LTDA
Nome Fantasia:HIDRAULICOS NI H F
Endereço:	 RUA SAO PAULO 5300 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO

RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situacão
regular perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçOes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçOes corn o FGTS.

Validade: 24/07/2012 a 22/08/2012

Certificaçâo Nárnero: 2012072419074593146956

Informação obtida em 07/08/2012, as 08:44:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esté
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I de 1	 07/08/2012 08:48



Certidao Negativa de Debito
	 http://www0 I 0.dataprev.gov.brCWSIBIN/cws_niv2.asp?COMS_...

"I •

SMlrãstERlôàAA±ENbA'
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulcOEs PREVIDENCIARIAS

E AS DE TERCEIROS

No 000032012-14025797
Name: HIDRAULICOS M.H.F LTDA
CNPJ: 05.788.79710001-57

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendéncias em seu name relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em
Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidâo, emitida em name da matriz e valida para todas as suas
filials, refere-se exclusivamente as contribuicoes previdenciarias e as
contribuiçOes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAL, não abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscriçOes em DAL, administradas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbacâo de obra de construcâo civil no Registro de lmoveis;
- redução de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisäo parcial ou transformacao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresãrio, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codiga Civil,
extinçào de entidade ou sociedade empresãria ou simples.

A aceitacão desta certidão estã condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida cam base na Portaria Conjunta PGFNI/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 24/04/2012.
Válida ate 21/10/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento.

ide 1	 07/08/2012 08:48
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçäo:	 07922129/0001-04
Razäo Social: CKR RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES LTDA ME
Nome Fantasia:MARECHAL DIESEL
Endereço	 RUA PIAUI 1000 GUILFIERME HILLER / LOT SADI KRIGER I

MARECHAL CANDIDO RONOON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado nào servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigacöes corn o FGTS.

Validade: 10/07/2012 a 08/08/2012

Certificacäo Námero: 2012071015262897179390

Informaçào obtida em 07/08/2012, as 08:46:08.

A utilizaçào deste Certificado para os fins previstos em Lei estâ
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Ide!	 07/08/2012 08:51
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MINISTERIO DAFAZENDP(
Secretaria cia Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AS coNlRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 017332007-14025010

Nome: CKR RETIFICADE BOMBAS E 81005 INJETORES LTDA-ME
CNPJ: 07.922.129/0001-04

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer divides de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendencias em seu name relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em
Divide Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Esta certidão, emitida em name da rnatriz O válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuicOes previdenciàrias e as
contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divide Ativa do INSS, não abrangendo as demais tributos
administrados pela RFB e as inscriçOes em Divida Ativa da União,
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
objeto de Certidão Conjunta PGFNI/RFB.

Esta certidão tern as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212,
de 24 de Julho de 1991, e alteraçOes, exceto para:
- averbaçao de obra de construçao civil no Registro de lmaveis;
- redução de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisâo parcial ou transformacao de entidade ou de
sociedade empresaria ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a
decorrente de cisão total, tusao ou incorporação.

A aceitação desta certidão estã condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFNIIRFB n o 3, de
02/05/2007.

Emitida em 27/11/2007.
Válida ate 25/05/2008.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ide 1	 07/08/2012 08:51
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Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulcOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 000122012-14025152
Name: DV RETIFICA DE MOTORES LTDA - ME
CNPJ: 14754.152/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, O certificado que nao canstam
pendencias em seu name relativas a cantribuicOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em
Divida Ativa da Uniãa (DAU).

Esta certidãa, emitida em name da matriz e vélida para tadas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciarias e as
cantribuiçOes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nâo abrangendo Os demais tributes administradas pela RFB e
as demais inscriçôes em DAU, administradas pela Pracuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN) I objeta de Certidãa Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
no 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbacãa de obra de construção civil no Registra de lmoveis;
- redução de capital social, transferencia de controle de cotas de
saciedade limitada e cisâo parcial ou transformacao de entidade ou de
sodiedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual au de empresaria, conforme definido pelo
art931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extincao de entidade ou sociedade empresaria ou simples.

A aceitaçaa desta certidão está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, no
endereco <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida cam base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 11/07/2012.
Valida ate 07/01/2013.

Certidâo emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

I de 1	 07/0812012 08:54
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Esta o do Paraná1!

PAR1CER JLJRIDJ.CO MUNICIPAL

ASSUNTO: Aquisiçao de peças e contratação. de mao de obra para
conserto da . Bomba Hidráulica da Máquina Rodoviária
Motoniveladora Caterpillar 120G, de propriedade do MunicIpio de
Pato Bragado.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitaçäo n o 044/2012.

INTERESSADO: Comissao permanente de LicitaçOes.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contrataçao direta em
razão do pequeno valor. Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Compra
diréta de hens. Parecer JurIdico Obrigatorio."

RELATORIO

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de
Dispensa de Licitaçäo 

no 
044/2012, que o MunicIpio necessita

adquirir peças e contratar , mao de obra para conserto da Bomba
Hidráulica da Máquina Rodoviária Motoniveladora Caterpillar 120G.

Diante do pequeno valor envOlvido, de R$ 4.421,11 (quatro mil,
quatrocentos e vinté e urn reais e onze centavos) e, da justificativa apresentada, na
qual o setor responsável afinna a necessidade e urgência do conserto da máquina em
questão, tendo em vista a grande demanda de serviços agendados na Secretaria de
Viação e Obras, optou-se por esta modalidade de licitação.

E o relatório.

FuNDAMENTAçA0 .JuRfpIcA

No mérito, destacase a real necessidade da municipalidade em
adquirir peças e mAo de obra para o conserto da referida rnáquina.

Sobre o tema, anotamos que a ConstituiçAo Federal (em seu artigo 37,
inciso XXI) e a Lei de Licitaçoes e. Contratos trazem como regra a obrigaçAo de

Ay. Willy Barth, 2885. Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948 :000 Pato Bragcido . Paranó
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realizar o procedimento licitatório antes da contratação de bens on serviços pela
Adrninistraçao Direta e Indireta, bern corno pelas demais entidades controladas direta e
indiretarnente pela União, Estados, distrito Federal e MunicIpios, Conforme
expressarnente se observa no art. 1, parágrafo dnico, da lei supracitada.

Ocorre qué a própria Constituiçao da Reptiblica admite que esta regra
nAo deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos
excepcionais em que a Administraçao poderá contratar sern a necessidade de rigorismo
licitatório. A estes casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a
licitação seja, respectivarnente, dispensada, dispensável e inexigivel.

Na inexigibilidade de licitação, a competiçAo é inviável e a Lei de
LicitaçOes trouxe urn rol exernplificativo ern seu artigo 25 sobre o tema.

Já na dispensa de licitaçao, apesar de possIvel a competição, esta
poderá nao ocorrer em algurnas hipóteses taxativarnente previstas na Lei 8666/93: no
artigo 24, estão as situaçôes de licitaçAo dispensável; e, nas ailneas dos incisos I e II do
artigo 17, encontrarnos as hipóteses de licitaçao dispensada.

De fato, a licitação dispensável, sendo a exceçAo a regra de que a
Administraçao tern o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o
entendirnento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23 a ed. São
Paulo: Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de
Licitaçao em quatro categorias, a saber:

a) Em razäo de pequeno valor;

b) Em razào de situaçôes excepcionais;

c) Em razão do objeto;

d) Em razão da pessoa.

Desse modo, podernos presumir que esta aquisição pretende dar-se
por meio de dispensa de licitação, em razão do pequeno valor envolvido, corn fulcro
no artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, conforrne justificativa rnotivada constante neste
procedirnento administrativo.

Por firn, lembramos da necessidade de proceder-se a pesquisa de
mercado atualizada junto as ernpresas que realizem esse serviço, a firn de que se efetue
o ajuste corn aquela que oferecer meihores condiçOes financeiras, atendendo-se, assim,
ao princIpio da economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua
efetiva assinatura, o que foi demonstrado do presente certame.

Aproveitando o ensejo, verificarnos que ja se providenciou o empenho
do valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se
ao disposto tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64
(Lei do Orçamento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Cornplementar 101/2000 (Lei de,

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó
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Prefeitura do MunicIplo cfe.Pato Bragado
Estato

,

do ParanáI
PAEECJR JURIDICO MUNICIPAL

Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarem a realização de despesa sern
prévio empenho. Nesse sentido, também é a posição do Tribunal de Comas da União.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, concluIrnos pela possibilidade da contrataçAo
direta por rneio da licitação dispensável nos termos do artigo 24, inciso 11, da Lei
8666/93, uma vez que foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo
legal corn a empresa HIDRAULICOS MHF LTDA pelo valor cotado de R$ 4:421,11
(quatro mil, quatrocentos e vinte e urn reais e onze centavos).

E o parecer, a superior consideraçao e/ou censura de butro
entendimento que comprove melhor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 06 de Ag4to de

OAB/PR 41
Procuradora M

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana
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